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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 3545/2025 

 

 Rio de Janeiro, 08 de setembro  de 2025. 

 

Processo nº 0936942-27.2025.8.19.0001, 

ajuizado por P. P. V. 

 

Em síntese, trata-se de Autor que foi submetido à cirurgia de glaucoma em ambos 

os olhos e foi encaminhado para consulta em oftalmologia – glaucoma para revisão e 

acompanhamento do quadro (Num. 221174695 Página 5). Foi pleiteado consulta em oftalmologia 

– glaucoma e realização de todo tratamento e procedimentos necessários (Num. 221174694 

Página 6).  

O glaucoma é uma neuropatia óptica com repercussão característica no campo 

visual, cujo principal fator de risco é o aumento da pressão intraocular (PIO) e cujo desfecho 

principal é a cegueira irreversível. O fator de risco mais relevante e estudado para o 

desenvolvimento da doença é a elevação da PIO. Os valores normais situam-se entre 10-21 mmHg. 

Quando a PIO está aumentada, mas não há dano evidente do nervo óptico nem alteração no campo 

visual, o paciente é caracterizado como portador de glaucoma suspeito por hipertensão ocular 

(HO). Quando a PIO está normal e o paciente apresenta dano no nervo óptico ou alteração no 

campo visual, ele é classificado como portador de glaucoma de pressão normal (GPN). Exceto no 

glaucoma de início súbito, chamado glaucoma agudo, a evolução é lenta e principalmente 

assintomática1. 

Informa-se que a consulta em oftalmologia - glaucoma está indicada ao 

tratamento da condição clínica do Autor - (Num. 221174695 Página 5). Além disso, está coberta 

pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais 

Especiais do SUS (SIGTAP), na qual consta: consulta médica em atenção especializada, sob o 

código de procedimento: 03.01.01.007-2, considerando-se o disposto na Relação Nacional de 

Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

Cumpre salientar que somente o médico especialista que irá acompanhar o Autor 

poderá definir após avaliação o tratamento indicado ao caso em tela. Informa-se ainda que a 

demora na avaliação e instituição do tratamento pode levar a piora no prognóstico.  

 Para regulamentar o acesso aos procedimentos incorporados no SUS, o Ministério 

da Saúde publicou a Portaria MS/GM nº 957/2008, revogada pela Portaria de Consolidação nº 

2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção em 

Oftalmologia, prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as 

Secretarias de Estado da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por 

intermédio de redes estaduais e regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção 

Básica, Especializada e das Redes de Atenção em Oftalmologia Regional de cada unidade 

federada. 

 Nesse sentido, no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão 

Intergestores Bipartite a Deliberação CIB-RJ nº 5.891 de 11 de julho de 2019, com a recomposição 

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria Conjunta nº 11, de 02 de abril de 2018. Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do 
Glaucoma. Disponível em: < http://conitec.gov.br/images/Relatorios/Portaria/2018/SITE_Portaria-Conjunta-n-

11_PCDT_Glaucoma_02_04_2018.pdf>. Acesso em: 08 set. 2025. 
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da Rede de Atenção em Oftalmologia do Estado do Rio de Janeiro (ANEXO I)2. Assim, o 

Estado do Rio conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção oftalmológica e suas 

referências para as ações em oftalmologia de média e alta complexidade e de reabilitação visual por 

Região de Saúde no Estado do Rio de Janeiro. 

  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, 

está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação 

da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, 

otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde3. 

            Assim, foi identificada junto à plataforma da Central de Regulação SISREG, as 

seguintes solicitações:                

▪ Consulta em oftalmologia – glaucoma, inserida em 13/05/2025 pelo SMS CF 

LENICE MARIA MONTEIRO COELHO AP 53, com situação agendado para o 

SMS CENTRO CARIOCA DO OLHO AP 10, dia 02/09/2025 às 9h; 

▪ Oftalmologia - exames para glaucoma, inserido em 02/09/2025 pelo SMS 

CENTRO CARIOCA DO OLHO AP 10, com situação agendado para 31/10/2025 

as 9h no SMS CENTRO CARIOCA DO OLHO AP 10. 

  Desta forma, entende-se que a via administrativa foi utilizada para o caso em tela, 

com resolução do pleito. 

 

É o Parecer 

Ao 2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

Elaborado pela equipe técnica do NATJUS-RJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
2 Deliberação CIB-RJ nº 3.008 de 26 de junho de 2014 que aprova a recomposição da Rede de Atenção em Oftalmologia do Estado do 

Rio de Janeiro. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/407-2014/junho/3420-deliberacao-cib-n-3-008-de-26-de-

junho-de-2014.html>. Acesso em: 08 set. 2025. 
3 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 08 set. 2025. 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 
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ANEXO I  

Rede de Atenção em Oftalmologia do Estado do Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


